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PROCESSO  ADMINISTRATIVO.  REGIME  DE
JURISDIÇÃO  CONJUNTA  DA  2ª  CIRCUNSCRIÇÃO.
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SATISFATÓRIO.  HOMOLOGAÇÃO.  ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS.

-  Considerando o quantitativo alcançado com o esforço
concentrado nas citadas unidades jurisdicionais, denota-
se que houve evidente contribuição para a regularidade
na tramitação dos feitos que se encontravam em atraso,
de forma que fora alcançado o intento buscado.

Vistos relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA o Conselho da Magistratura do Egrégio Tribunal de Justiça
da Paraíba, por unanimidade, proceder o arquivamento do expediente.

Trata-se  de  expediente  encaminhado  Dra.  Deborah  Cavalcanti

Figueiredo, Coordenadora do Regime de Jurisdição Conjunta – 2ª Circunscrição, no

qual  apresenta,  a  este  Órgão,  Relatório  das  atividades  do Esforço  Concentrado

realizado no período de 01 à 30 de junho do ano em curso.

Informa,  o  número  de  sentenças  prolatadas  no  período  acima,  nas

comarcas que compõem a circunscrição.

É o relatório.

VOTO.



Verifica-se  que,  em conformidade com a Resolução nº  13/2016,  do

Conselho  da  Magistratura,  foi  determinado  o  regime  de  jurisdição  conjunta  nas

unidades judiciárias da Comarca de Paulista, São José de Piranhas, 3ª Vara Mista

da Comarca de Pombal e 1ª Vara Mista de Catolé do Rocha.

Através dos documentos anexados aos autos, vê-se que, no período

do esforço concentrado (01.06.2016 a 30.06.2016), em números absolutos, foram

analisados 223 (duzentos e vinte e três) processos, sendo proferidas 175 (cento e

setenta e cinco) sentenças, 39 (trinta e nove) despachos e 08 (oito) decisões (fls.

03/05).

Considerando o quantitativo alcançado com o esforço concentrado nas

citadas unidades jurisdicionais, denota-se que houve evidente contribuição para a

regularidade na tramitação dos feitos que se encontravam em atraso, de forma que

fora alcançado o intento buscado.

Sendo  assim,  tendo  em vista  os  resultados  obtidos  com o  esforço

concentrado,  para  a  regularização  na  movimentação  dos  feitos  das  citadas

Unidades Jurisdicionais,  homologo o relatório e determino o arquivamento dos

presentes autos.

É o voto.

Presidiu a sessão, com voto, o Excelentíssimo Desembargador Marcos
Cavalcanti  de  Albuquerque,  Presidente.  Relator:  Desembargador  Leandro  dos
Santos.  Participaram  ainda  do  julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores Arnóbio  Alves Teodósio (Corregdor  Geral  de Justiça),  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.

Presente  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Dr.  Bertrand  Asfora,
Procurador Geral de Justiça.

Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Fonseca  Xavier  de  Andrade”  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 21 de outubro de 2013.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
                    Relator
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